
COMISSÃO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA, ABASTECIMENTO 

E DESENVOLVIMENTO RURAL  

PROJETO DE LEI Nº 3.355, DE 2023 

 

Confere ao Município de Milhã, no 
Estado de Ceará, o título de Capital Nacional 
da Terra do Leite. 

Autor: Deputado JÚNIOR MANO 

Relator: Deputado AJ ALBUQUERQUE 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 3.355, de 2023, de autoria do Deputado 

Júnior Mano, confere ao Município de Milhã, no Estado do Ceará, o título de 

Capital Nacional da Terra do Leite.  

A proposta destaca o papel crucial da atividade leiteira na 

economia local, na geração de empregos, e na sustentabilidade financeira de 

numerosas famílias agricultoras. Além disso, ressalta o potencial turístico e a 

importância cultural da produção leiteira em Milhã, bem como as práticas 

sustentáveis adotadas na região. 

A proposição tramita em regime ordinário e está sujeita à 

apreciação conclusiva das Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento 

e Desenvolvimento Rural; e Constituição e Justiça e de Cidadania (art. 54 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados - RICD). Não foram 

apresentadas emendas ao projeto nesta Comissão. 
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II - VOTO DO RELATOR 

A presente proposta confere ao município de Milhã, no Estado 

do Ceará, o título de Capital Nacional da Terra do Leite. Milhã destaca-se pela 

sua pujante bovinocultura leiteira, sendo a força motriz da economia local, com 

especial ênfase no papel crucial da mão de obra familiar. As condições 

climáticas e a riqueza de recursos naturais da região criam um ambiente 

propício para a pecuária leiteira, resultando em uma produção de leite de alta 

qualidade. 

O Município produz cerca de 135.000 litros de leite diariamente, 

consolidando-se como um importante centro de produção leiteira. A atividade, 

além de dinamizar a economia local, é responsável por uma significativa 

geração de empregos e pela sustentabilidade financeira de numerosas famílias 

agricultoras. 

Além da esfera econômica, a distinção de Milhã como a Capital 

Nacional da Terra do Leite trará benefícios para a preservação e valorização da 

cultura local. A produção leiteira é uma tradição profundamente arraigada na 

história e no dia a dia dos habitantes, representando uma parcela significativa 

da sua identidade cultural. 

A Lei estadual nº 17.660, de 2021, já reconheceu Milhã como a 

Terra do Leite, consagrando-a como referência na produção de leite do Ceará. 

A proposta atual amplificará a importância do Município na produção leiteira, 

robustecendo sua economia, salvaguardando sua cultura e promovendo o 

desenvolvimento sustentável. 

Diante do exposto, voto pela aprovação do PL nº 3.355. de 

2023, dada sua importância e oportunidade. 

Sala da Comissão, em        de                     de 2023. 

Deputado AJ ALBUQUERQUE 

Relator  *C
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